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m ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CâMflRa MUNICIPOL DE DUQUE DE CAXIAS

608 , DS 17 DiS AGOSTO DE 198^!-

EMEI'TlA: Nomenclatura oe lonradou-
ro rÚDlicc.

A câmara, Í-Ainicipal de Duque de Caxias decreta e eu

promulgoj de acordo com o § do art. 193, da Constituição do

Estado do Hio de Janeiro, a seguinte Lei:

Art. 12 - Passa a denominar-se Rua Vereador José Pe

dro Barbosa Pilho a atua,l làia Ministro Oliveira Viana, localiza

da no Bairro Itatiaia, 12 Distrito deste Município.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor, na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

to de 193^1-.

Câmara Municipal de Duque de Caxias, em 17 de ago;

scüza

Eí-ís^-ente.


